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Projeto de Lei nº 125 /2007 
Deputado(a) Francisco Appio 

 
 

Dá nova redação ao art. 20 da Lei nº 12.692, de 29 de 
dezembro de 2006. 

 

Art. 1º - O art. 20 da Lei nº 12.692, de 29 de dezembro de 2006 passa a vigora com a seguinte 
redação: 

“Art. 20 - Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, 
ressalvados os arts. 11 a 18, que terão vigência em 1º de janeiro de 2008”. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, em 
 

 Deputado(a) Francisco Appio 


